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Vossa Ref.ª Vossa Data Processo N.º Data 
   2016/300.10.001/20  1124  20/07/2016     

 
 
Assunto: “Rede de drenagem de lixiviados para resíduos equiparados a RSU” 
 

Pelo presente solícito a V.ª Ex.ª, na hipótese de estar interessado, o envio de uma 

proposta para a execução da empreitada mencionada em epígrafe por ajuste direto, de acordo 

com os seguintes parâmetros: 

1. Entidade adjudicante: Município de Vila de Rei; 

2. Documentos que constituem a proposta:  

a) Declaração emitida conforme modelo Anexo I; 

b) Preço total e preços unitários, que não devem incluir o IVA. 

3. O prazo para a entrega das propostas será até às 16 horas do dia 22/07/2016; 

4. O prazo para a realização da empreitada será de 21 dias; 

5. Modo de apresentação dos documentos que instruem a proposta:  

a) Os documentos que constituem a proposta devem ser enviada para o seguinte email 

em formato PDF: obras@cm-viladerei.pt 

b) Critério de adjudicação: Mais baixo preço; 

6. Negociação: As propostas apresentadas não serão objeto de negociação; 

7. Caução: Não será exigível a apresentação de caução; 

8. O valor máximo estimado para a realização desta empreitada não deverá ser superior a 

34 000,00€ (trinta e quatro mil euros) pelo que se deve considerar este valor como o preço 

base. 
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9. Prazo para apresentação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário: Os 

documentos deverão ser apresentados no prazo máximo de 5 dias após a notificação da 

adjudicação. 

10. Todas as propostas deverão estar de acordo com o caderno de encargos, que junto se 

anexa. 

11. Mais se informa que de acordo com o estipulado na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, 

regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho, a adjudicação da referida 

empreitada só ocorrerá quando existirem fundos disponíveis, para a realização da mesma. 

12. Legislação aplicável: Em tudo quanto for omisso no presente convite, observar-se-á o 

disposto no C.C.P. (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de Janeiro), e restante 

legislação aplicável.  

 

Antecipadamente grato pela atenção dispensada, apresento a V. Ex.ª os meus melhores 

cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 
O Vereador 
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